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1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

Classificação como obra ou serviço de engenharia 

O objeto da presente licitação é Serviço comum de engenharia, de acordo com as diretrizes acima e 

as seguintes considerações:  

A Lei n. 14.133, de 2021 em seu art. 6º, incisos XII e XXI, estabelece as definições de obra e serviço 

de engenharia também se valendo da referência à dimensão da alteração, nos seguintes termos: 

Serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 

intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que 

se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões 

de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados” 

 

A presente contratação se refere à Adequação do Elevador do Quartel General – Anexo 1 – do 

Comando da 3ª Região Militar, em Porto Alegre – RS nas instalações do Comando da 3ª Região Militar 

em Porto Alegre - RS, necessitando de engenheiro mecânico para adequação do elevador e 

acompanhamento das atividades, resultando em recuperação do elevador da referida Organização 

Militar. Dessa forma, o objeto a ser contratado não altera significativamente do espaço da benfeitoria 

e se enquadra como Serviço comum e Engenharia. 

 

Caso seja serviço de engenharia: classificação como serviço comum ou especial 

Segundo a Lei n. 14.133, de 2021, em seu art. 6°, inciso XXI, alínea a:“serviço comum de 

engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em 

termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e 

imóveis, com preservação das características originais dos bens”; 

Assim, o objeto da presente licitação é Serviço comum de engenharia, uma vez que dentre os 

serviços a serem contratados estão previstos serviços para instalações especiais – elevador - como a 

substituição do painel elétrico de comando, substituição do sistema de tração, máquina de tração e 

motor elétrico, substituição dos tirantes e cabos de aço, instalação de operadores automáticos para 

portas, reposicionamento de portas e restauração da cabina, previsto em planilha orçamentária.  
 

2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a justificativa abaixo: 

( x) empreitada por preço unitário 

(   ) empreitada por preço global 

(   ) empreitada integral 

(   ) contratação por tarefa 

(   ) contratação integrada 

(   ) contratação semi-integrada 

(   ) fornecimento e prestação de serviço associado 
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O regime de execução para a presente contratação é a empreitada por preço unitário, de acordo as seguintes 

considerações:   

O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário, visto que dentre os serviços 

contemplados no objeto a ser contratado há substituição do painel elétrico de comando, substituição do 

sistema de tração, máquina de tração e motor elétrico, substituição dos tirantes e cabos de aço, instalação de 

operadores automáticos para portas, reposicionamento de portas e restauração da cabina. Dessa forma, podem 

ocorrer mudanças de quantitativos referentes às remoções ou novas execuções de acordo com os danos 

existentes, que não puderam ser verificados anteriormente. Ademais, o serviço em questão caracteriza-se 

como um empreendimento que deve ser realizado em quantidades e pode ser mensurado por unidades de 

medida, cujo valor total do contrato é o resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos 

de unidades contratadas. 

 

 

3. ELABORAÇÃO DE PROJETO E DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL 

HABILITADO DE ENGENHARIA 

No presente feito, o Projeto Básico e demais documentos técnicos foram elaborados por profissional 

habilitado de engenharia ( X ), arquitetura (    ) e/ou técnico industrial ( X ), com a emissão das respectivas 

ART ( X ), RRT (   ) e/ou TRT ( X ), juntadas no Anexo VI - Documentos Referentes à Responsabilidade 

Técnica (ART/RRT). 

 

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

Na presente licitação: 

FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021; 

FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do SINAPI, para todos 

os itens relacionados à construção civil; 

 

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI,  

FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, 

observada a ordem de prioridades nele estabelecida: 

a) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenham a data e a hora de acesso:  

− publicações técnicas especializadas:  SEDOP;  

Tais referenciais de custos foram adotados porque há itens e serviços necessários e indispensáveis para a 

execução do objeto que não possuem insumos ou composições compatíveis no SINAPI para a perfeita 

execução da obra de acordo com os critérios técnicos exigidos e estipulados. Existem insumos e composições 

específicas e imprescindíveis para a completa execução do objeto que não estão disponíveis no 

SINAPI/SICRO e não podem ser elaborados a partir de adaptação insumos e composições existentes no 

SINAPI/SICRO. Durante a elaboração do projeto, o projetista responsável realiza reuniões diárias com os 

orçamentistas para verificar os bancos de dados existentes para definir a composição a ser adotada, com seus 

respectivos insumos e índices. 

Nesses casos, o Art. 6º do Decreto 7.983 tem por premissa:  
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“Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos arts. 3º, 4º e 5º, a estimativa de 

custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência 

formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal em publicações técnicas 

especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.”  

Dessa forma, a CRO 3 utiliza as fontes especializadas supracitadas para obter preços de referência de itens 

cujas especificações técnicas não estejam disponíveis dentre os insumos e composições das bases 

SINAPI/SICRO. 

 

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

Na presente licitação, foram juntadas as planilhas sintéticas e analíticas no Anexo III – Orçamento Descritivo 

(“26PB012 - Planilha Orçamentária Sintética” e “26PB012 - Ficha de Composições”).  

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias consta nos autos no Anexo VI - 

Documentos Referentes à Responsabilidade Técnica (ART/RRT). 

Na presente licitação foram utilizadas as tabelas de referência mais atualizadas. 

 

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento de referência da presente licitação: 

- foram adotadas as composições de custos unitários oriundas do SINAPI; 

- foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n. 7.983, de 2013, as 

quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes; e  

- foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do art. 23, § 2º, da 

Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes. 

7. CUSTOS DIRETOS 

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos compreendem apenas os componentes de 

preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e mensurados na planilha orçamentária. 

Especificamente em relação ao custo direto de administração local: 

- foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

- foi adotado o parâmetro do ( X ) 1º quartil ou (   ) médio ou (   ) 3º quartil; de acordo com as justificativas 

técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

- O uso do 1º quartil permite que a administração pública tenha um referencial de baixo custo, assegurando 

que os gastos com administração local estejam dentro de limites razoáveis e que não se distorçam de práticas 

que resultem em sobrecarga de recursos, comprometendo a sustentabilidade fiscal e o bom uso dos recursos 

públicos, uma vez que boa parte do serviço está contemplada nas cotações realizadas. 

Em relação ao cronograma físico-financeiro: 
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- PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de administração local, para 

cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a evolução da execução da obra, ao invés de 

reproduzir percentuais fixos. 

 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

Na presente licitação, foram juntadas as Curvas ABC relativas aos INSUMOS e SERVIÇOS, que estão 

presentes no Anexo III – Orçamento Descritivo nos arquivos “26PB012 – Curva ABC de Insumos” e 

“26PB012 – Curva ABC de Serviços”. 

 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção 

mais vantajosa para a Administração, conforme simulação juntada aos autos e as seguintes considerações: 

 

 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitação, o detalhamento do BDI observa as diretrizes do art. 9º do Decreto nº 7.983, de 

2013; bem como os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU. 

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado no 

Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo 

apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Administração central: (  ) 1º quartil ou ( x ) médio ou (   ) 3º quartil: 

OBRA:
OM: RM: 3ª RM

LOCAL:

1
CUSTO (R$) BDI (%) TOTAL COM BDI (R$)

4.843,41R$                20,42% 5.832,24R$                
163.751,30R$            15,28% 188.772,50R$            

194.604,74R$            

2
CUSTO (R$) BDI (%) TOTAL COM BDI (R$)

4.759,41R$                23,87% 5.895,48R$                
163.751,30R$            19,75% 196.092,18R$            

201.987,66R$            

ITEM
OBRAS

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
TOTAL NÃO DESONERADO

     Após a comparação entre os preços dos dois regimes previdenciários (não desonerado e 

desonerado) calculados para a execução da obra, concluo que a opção mais vantajosa é NÃO 

DESONERADO.

DESONERADO
ITEM

OBRAS
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

TOTAL DESONERADO

Declaração:

ADEQUAÇÃO DO ELEVADOR DO QUARTEL GENERAL - ANEXO 1 
COMANDO DA 3ª REGIÃO MILITAR
PORTO ALEGRE/RS

NÃO DESONERADO

DECLARAÇÃO E PLANILHA RESUMO DO REGIME PREVIDENCIÁRIO
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Seguro e garantia:(  ) 1º quartil ou ( x ) médio ou (   ) 3º quartil: 

Risco:( ) 1º quartil ou ( x ) médio ou (   ) 3º quartil: 

Despesa financeira:(  ) 1º quartil ou ( x ) médio ou (   ) 3º quartil: 

Lucro:(  ) 1º quartil ou ( x ) médio ou (   ) 3º quartil: 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Na presente licitação, será adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos, 

uma vez que, após análise das curvas ABC de serviços e insumos deste projeto, foram evidenciados 

equipamentos, sistemas e materiais que tenham projetos, fabricação e logísticas padronizados e 

enquadrados como itens com fabricação regular e contínua nos mercados nacional ou internacional. 

Portanto, foi adotado BDI Diferenciado. 

- foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

- foi adotado o parâmetro do (   ) 1º quartil ou ( X ) médio ou (   ) 3º quartil 

 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

No presente feito, o cronograma físico-financeiro foi juntado aos autos e consta no Anexo V – 

Cronograma Físico Financeiro. 

 

13. ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 

NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente repassada à 

contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. Nessa hipótese, 

ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação possuem nível de 

detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos executivos pela 

contratada. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro da empresa no conselho profissional 

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao CREA e/ou ao CAU e/ou ao CRT, 

com base na seguinte justificativa técnica: 

Tendo em vista que, de acordo com a Lei Federal 5194/66, Decreto Federal 23569/33, Resolução 218/73 do 

Confea, Lei Federal 6664/79, entendimentos do Confea e da Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e 

Metalúrgica, os Engenheiros Mecânicos são os profissionais que possuem atribuições para responder 

tecnicamente pelas atividades de instalação e adequação/manutenção de elevadores. 
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Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação:  

Serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas: 

− Instalação de 1 (um) elevador.  

NÃO SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, tendo em vista a 

solicitação tratar-se de quantitativo unitário. 

Possibilidade de somatório de atestados 

Na presente licitação, será (    ) ACEITO ou ( X ) VEDADO o somatório de atestados de capacidade 

técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na seguinte 

justificativa técnica: 

Não será admitido o somatório de atestados de capacitação técnico-operacional, uma vez que foi 

solicitado a instalação de um elevador, quantitativo unitário.  

Capacidade técnico-profissional 

Na presente licitação: 

SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais abaixo elencados: 

Para o cargo de engenheiro mecânico: serviços de instalação e manutenção de elevador; 

Para o cargo de engenheiro eletricista: serviços de manutenção de elevador – parte elétrica; 

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

Na presente licitação, NÃO SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal 

técnico com determinada qualificação 

 

15. VISTORIA 

Na presente licitação, a realização de vistoria será facultativa, e o licitante poderá substituir o 

atestado de vistoria pela declaração de pleno conhecimento das condições de execução do objeto, 

com base na seguinte justificativa técnica: 

Por se tratar de serviço de engenharia de Adequação do Elevador do Quartel General – Anexo 1 – do 

Comando da 3ª Região Militar, em Porto Alegre – RS, com diversas empresas especializadas no 

mercado, não será exigida vistoria obrigatória. Entretanto, a não realização da vistoria não poderá 

embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 

quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 

serviços decorrentes. 
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16. SUBCONTRATAÇÃO 

O órgão assessorado ADMITIU a subcontratação parcial na presente licitação, sob as seguintes 

condições e justificativas técnicas: 

Tendo em vista que o objeto compreende a execução de tarefas multidisciplinares, entende-se que a 

subcontratação irá proporcionar celeridade, além de até proporcionar maior ampliação da 

competição. 

A princípio é autorizada a sub-rogação dos serviços de demolições e retiradas assim como o 

transporte e remoção de entulho. Excepcionalmente, outros serviços poderão ser autorizados após 

avaliação pela Fiscalização, desde que se comprovem essenciais para o cumprimento do cronograma 

e não ultrapassem o limite de 25% do valor de contrato. 

 

 

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 

Na presente licitação, será exigida a comprovação de PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, com base na seguinte 

justificativa técnica: 

a etapa final do cronograma físico financeiro (mês 5) possuem valores previstos de 97% 

(aproximadamente 188 mil reais) de todo o objeto a ser executado. Dessa forma, é necessário que a 

empresa possua alto capital de giro para execução dos serviços previstos sem atrasos contratuais. 

Além disso, por se tratar de Serviço comum de Adequação do Elevador do Quartel General – Anexo 

1 – do Comando da 3ª Região Militar, em Porto Alegre – RS, é necessário o aluguel ou aquisição de 

máquinas e equipamentos específicos para execução do objeto. 

 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte 

justificativa: 

A respeito da participação de consórcios, a jurisprudência do TCU tem assentado que fica a cargo da 

discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação de empresas organizadas em 

consórcio na licitação. Senão vejamos: 
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Diante do exposto e considerando que existem diversas empresas com capacidade para fornecer o 

objeto desta licitação, a Comissão Regional de Obras 3 decidiu por não permitir a participação de 

consórcio, haja vista que, por si só, não configura restrição à competitividade, economicidade e 

moralidade. Portanto, na presente licitação, será VEDADA a participação de consórcios. 

 

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será VEDADA a participação de cooperativas, com base na seguinte 

justificativa: 

Segundo a Súmula 281 do TCU É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela 

natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver 

necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e 

habitualidade. Como este é o caso da presente contratação, na presente licitação, será VEDADA a 

participação de cooperativas. 

 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Na presente licitação, será EXIGIDA a apresentação de garantia de execução contratual, com base na 

seguinte justificativa: 

Entende-se que a não execução do objeto pela contratada gera prejuízos à administração pública, 

uma vez que além de desperdiçar recursos públicos inerentes à fiscalização de um contrato não 

cumprido, desperdiça também o valor da mão de obra envolvida na elaboração dos editais de 

contratação e recontratação da obra. 

 

21. DA SUSTENTABILIDADE  

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e 11, IV, da 

Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação a Comissão Regional de Obras 3 tomou as seguintes medidas 

quando do planejamento de obras e serviços de engenharia: 

( x ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da 

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou requisito 

de habilitação/qualificação previsto em lei especial   

( x ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter 

competitivo do certame; 

( x ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 

13.146, de 2015); e 

( x ) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.  
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22. NATUREZA DA ATIVIDADE SE CONSTITUI OU NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO 

(DECRETO Nº 10.193/2019) 

No âmbito do Exército Brasileiro, a Portaria – C Ex Nº 2.334, de 1º de outubro de 2024, estabelece 

os procedimentos acerca dos atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à 

prorrogação de contratos em vigor. O Art. 6º evidencia que o presente processo tem autorização 

expressa da autoridade competente. 

“Art. 6º A competência para autorizar a celebração de novos contratos administrativos ou a prorrogação dos 

contratos em vigor, com valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) fica subdelegada aos 

ordenadores de despesas das organizações militares.” 

Assim, como o Ordenador de Despesas aprova o presente processo, faz-se atestada a sua autorização.  

 

Porto Alegre, RS, 23/03/2026. 

Elaborado por: 

  

  

ARTHUR ZANCHETTA DE FIGUEIREDO - Capitão  

Engenheiro de Fortificação e Construção - CREA/RJ 2018100882  

Adjunto da Subseção de Projetos da CRO 3 

  

 Revisado por: 

 

 

ISABELLE QUEIROZ DE OLIVEIRA LOPES – Capitão 

Engenheira Eletricista - CREA/RJ 2015133559 

Chefe da Subseção de Projetos da CRO 3 
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